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PARECER PARLAMENTAR Nº   96  / 2021 (CLJRF) 

 

Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 85 / 2021 (Projeto de Lei do Executivo) 

 

RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara 

Municipal de Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa. 

  O Exmº. Chefe do Legislativo Municipal proferiu juízo de admissibilidade do 

Projeto, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo artigo 130 do 

Regimento Interno. 

 Na sessão ordinária do dia 03/12/2021, o Projeto foi lido, dando ciência de seu 

conteúdo aos demais Vereadores do Município. Após, a matéria seguiu para a 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para emissão de parecer, nos 

termos do artigo 76 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Vale registrar que na mensagem do Chefe do Executivo, foi colocada com a 

devida fundamentação o REGIME DE URGÊNCIA para a matéria 

 É o sucinto relatório. 
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ANÁLISE 

 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, “ALTERA AS 

REGRAS DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL E PROGRESSÃO POR MÉRITO FUNCIONAL A QUE SE REFERE 

AS LEIS MUNICIPAIS Nº' 680/2011, 774/2012 E 776/2012.” 

No que tange ao aspecto formal, a propositura reúne condições para prosseguir 

em tramitação, eis que elaborado no exercício da competência legislativa desta Casa, 

espelhada no artigo 30, inciso I da Constituição Federal.  

Justifica o autor: 

“Retornar a redação original no mês de dezembro de 2021, sem o ciclo 
completo, poderá ocasionar dificuldades na aplicação das regras de concessão 
de benefícios ou, ainda, prejudicar o próprio servidor público, considerando a 
hipótese de em dezembro não ter preenchido os demais requisitos para a 
concessão. (ex. ter frequentado curso de capacitação).” 

 

Ora, o PL em tela traz benefício aos servidores públicos do Município de 

Anchieta, que terá um tempo a mais para preencher os requisitos da Lei para 

progressão. 

Notamos também que se faz necessário a aprovação em regime de urgência, 

pelo curto prazo, sendo que a Lei prevê prazo até dezembro de 2021 e com a dilatação 

do prazo passaremos até o dia 31/03/2021. 

 

Portanto entende este relator que a presente propositura é legal e 

constitucional, não havendo qualquer impedimento, primeiro por ser constitucional em 

seu aspecto formal é adequado e proporcional para produzir os seus efeitos jurídicos. 
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VOTO 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação 

do Projeto de Lei n° 85/2021.  

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis, membros 

desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

O presente parecer exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a 

decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de 

Leis. 

É o modesto entendimento e parecer 

Anchieta – ES, 06 de dezembro de 2021. 

 

Cleber Oliveira da Silva: ______________________________________ 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator: 

 

Sérgio Luiz da Silva Jesus: ________________________________ 

Presidente 

Terezinha Vizzoni Mezadri: ____________________________________ 

Membro 
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